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comitê Extraordinário coviD-19
DELiBErAÇÃo Do CoMiTÊ ExTrAorDiNário CoviD-19 Nº 163, DE 24 DE JuNHo DE 2021 .

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 
nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova a reclassifica-
ção das fases de funcionamento das atividades socioeco-
nômicas nas macrorregiões de saúde previstas no Plano 
Minas Consciente e adota a onda roxa nas macrorregiões 
de saúde que especifica.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o 
art . 2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 
6 de fevereiro de 2020, na Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 
2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, e nas 
resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, e nº 
5 .558, de 11 de fevereiro de 2021,

DELiBErA :

Art . 1º – o Anexo i da Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 nº 45, de 13 de maio de 
2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação .

Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 24 de junho de 2021 .

FáBio BACCHErETTi viTor
Secretário de Estado de Saúde

MATEuS SiMÕES DE ALMEiDA
Secretário-Geral

MárCio LuÍS DE oLivEirA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

ANA MAriA SoArES vALENTiNi
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

GuiLHErME AuGuSTo DuArTE DE FAriA
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

ELiZABETH JuCá E MELLo JACoMETTi
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

JuLiA FiGuEirEDo GoYTACAZ SANT’ANNA
Secretária de Estado de Educação

GuSTAvo DE oLivEirA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

FErNANDo SCHArLACK MArCATo
Secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade

roGErio GrECo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

LuÍSA CArDoSo BArrETo
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

SÉrGio PESSoA DE PAuLA CASTro
Advogado-Geral do Estado

SiMoNE DEouD SiQuEirA
ouvidora-Geral do Estado

EDGArD ESTEvo DA SiLvA, Coronel
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

oSvALDo DE SouZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

irENE ANGELiCA FrANCo E SiLvA LEroY
Chefe Adjunto da Polícia Civil, respondendo pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

roDriGo SouSA roDriGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais

ANExo
(a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 163, de 24 de 

junho de 2021)

“ANExo i
(a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de maio 

de 2020)

ÍNDicE
DEScriÇÃo DAS oNDAS

oNDA: DEScriÇÃo:
onda vermelha: Maior restrição de atividade socioeconômica;
onda amarela: Média restrição de atividade socioeconômica;
onda verde: Menor restrição de atividade socioeconômica;
onda roxa: Protocolo onda roxa em Biossegurança Sanitário-Epidemiológico a que se refere o Anexo ii 

da Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 nº 45, de 13 de maio de 2020 .

- mAcrorrEGiÕES -

mAcrorrEGiÃo
rEcLASSiFicAÇÃo DA FASE DE ABErturA

cLASSiFicAÇÃo 
(DE 19/06/2021 A 25/06/2021)

rEcLASSiFicAÇÃo 
(DE 26/06/2021 A 02/07/2021)

SituAÇÃo Do cENário 
EPiDEmioLÓGico E ASSiStENciAL 

(DE 26/06/2021 A 02/07/2021)
centro onda vermelha onda vermelha

centro-Sul onda vermelha onda vermelha
Situação agravada em razão de cenário epidemioló-
gico e assistencial desfavorável – § 5º do art. 2º-A da 
Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 
nº 39, de 29 de abril de 2020 .

Jequitinhonha onda vermelha onda vermelha
Leste onda vermelha onda vermelha

Leste-Sul onda vermelha onda vermelha
Situação agravada em razão de cenário epidemioló-
gico e assistencial desfavorável – § 5º do art. 2º-A da 
Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 
nº 39, de 29 de abril de 2020 .

Nordeste onda vermelha onda vermelha
Situação agravada em razão de cenário epidemioló-
gico e assistencial desfavorável – § 5º do art. 2º-A da 
Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 
nº 39, de 29 de abril de 2020 .

miNAS GErAiS
Diário oficial Eletrônico

Governo do Estado de Minas Gerais

Governador
roMEu ZEMA NETo

Secretário de eStado de Governo
iGor MASCArENHAS ETo

chefe de Gabinete 
JuLiANo FiSiCAro BorGES

Superintendente de imprenSa oficial 
rafael freitaS corrÊa

diretora de GeStão e relacionamento 
ana paula carvalho de medeiroS

diretora de editoração e publicação 
roSana vaSconcelloS forteS araÚJo

SECrETAriA DE ESTADo DE GovErNo 
DE MiNAS GErAiS - SEGov

SuPEriNTENDÊNCiA DE iMPrENSA oFiCiAL

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves
rodovia Papa João Paulo ii, 4000

Prédio Gerais, 1º andar 
Bairro Serra verde - BH / MG

CEP: 31630-901

Atendimento Negocial do Diário Oficial
WhatsApp: (31) 3916-7075

E-mail: imprensaoficial@governo.mg.gov.br

Produção do Diário Oficial
WhatsApp: (31) 3915-0257 / (31) 3916-7052

E-mail: diario@governo.mg.gov.br

Página eletrônica: www .jornalminasgerais .mg .gov .br

Noroeste onda vermelha onda vermelha
Norte onda vermelha onda vermelha

oeste onda vermelha onda vermelha
Situação agravada em razão de cenário epidemioló-
gico e assistencial desfavorável – § 5º do art. 2º-A da 
Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 
nº 39, de 29 de abril de 2020 .

Sudeste onda amarela onda amarela

Sul onda vermelha onda vermelha
Situação agravada em razão de cenário epidemioló-
gico e assistencial desfavorável – § 5º do art. 2º-A da 
Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 
nº 39, de 29 de abril de 2020 .

triângulo-Norte onda vermelha onda vermelha
triângulo-Sul onda vermelha onda vermelha
vale do Aço onda amarela onda amarela

”
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Secretaria-Geral
Secretário-Geral: Mateus Simões de Almeida

Expediente
ATo DA SuPEriNTENDENTE DE 

PLANEJAMENTo, GESTÃo E FiNANÇAS
A SuPEriNTENDENTE DE PLANEJAMENTo, GESTÃo E 
FiNANÇAS daSECrETAriA-GErAL, no uso da competência dele-
gada pela resolução Secretaria-Geral nº 005, de 08/07/2019 AuTo-
riZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉriAS PrÊMio, nos 
termos da resolução Seplag nº 22, de 25 de abril de 2003, conforme 
Deliberação Comitê Extraordinário CoviD-19 nº 2, de 16/03/2020, 
aos servidores:
- MArCo ANTÔNio EvANGELiSTA, Masp: 907161-4, pelo período 
de 15 dias, referentes ao 5º quinquênio, a contar de 14/06/2021;
- ANTÔNio roBErTo DA SiLvA, Masp: 371664-4, por 01 mês, 
referentes ao 3º quinquênio, a contar de 18/06/2021 .
 rEGiSTA AFASTAMENTo Por MoTivo DE LuTo, nos termos da 
alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869/1952, por 8 (oito) dias, ao servidor 
WELLiNGToN GoNÇALvES DuArTE rEiS, MASP: 1395679-2, 
a partir de 13/06/2020 .
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controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
CorrEGEDoriA-GErAL

 DESPACHo
o Corregedor-Geral, no uso da competência delegada por meio da 
resolução CGE nº 17, de 17 de junho de 2019, e com fundamento no 
Decreto Estadual nº 47 .774/2019, artigo 32, inciso ii, e artigos 218 e 
219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, considerando o 
que consta da Sindicância Administrativa investigatória instaurada pela 
Portaria de instauração/CoGE nº 45/2019, com extrato publicado no 
Diário Oficial de 29/06/2019, determina o encerramento das apurações 
e o ArQuivAMENTo dos autos .

Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 24 de junho de 2021 .
vanderlei Daniel da Silva

Corregedor-Geral
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DESPACHo
o Corregedor-Geral, no uso da competência que lhe confere a reso-
lução CGE nº 17/2019, considerando o que consta no Processo Admi-
nistrativo Disciplinar instaurado pela Portaria CoGE Nº 24/2018, 
publicada no Diário Oficial do Executivo, em 10 de abril de 2018, no 
Relatório final da comissão processante e no Parecer Núcleo Técnico nº 
56/2021, ABSoLvE: Bárbara Nascimento Martins, MASP 752 .584-3, 
admissão 1, Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamen-
tal (EPPGG), Lumena Santos Chaves, MASP 1.195.885-0, admissão 1, 
à época dos fatos Diretora de Provisão da SEPLAG, Soraya de Fátima 
Mourthe Marques Lage, MASP 752.626-2, admissão 1, à época dos 
fatos ocupante do cargo de recrutamento amplo de Superintendente 
Central de Administração de Pessoal, Secretaria da Fazenda, Luiz Sil-
vério Pereira Meireles, MASP 1.018.636-9, admissão 1, à época dos 
fatos ocupante do cargo de recrutamento amplo de Diretor Técnico da 
Fundação Tv Minas Cultural e Educativa .
Nos termos do art. 272, §2º do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa dos (ex)agentes 
públicos acima qualificados e de seus advogados: Dr. Ronaldo da Silva 
Ferreira e Costa oAB/MG 56 .918, Dra . Mônica Aragão Martiniano 
Ferreira e Costa oAB/MG 56 .669, e Dra . Ana Clara Mourthé Marques 
Lage oAB/MG 141 .223 .

ExTrATo DE PorTAriA DE iNSTAurAÇÃo/CoGE Nº 09/2021
Processo Administrativo Disciplinar
Processados: C .F .r, Masp 1 .127 .886-8, admissão 1; S .v .o .M, Masp 
1 .107 .819-3, admissão 1 .
Comissão Processante: Presidente: Sinval de Deus vieira, MASP 
664 .878-6;
Membros: renata Emara Naziazena, MASP 391 .879-4 e Tânia Paula 
Machado, MASP 373 .836-6 .

PorTAriA/CoGE Nº 68/2021
o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual n° 47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com base 
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo 
em vista os motivos apresentados pelo Sr . Presidente da Comissão Sin-
dicante e, ainda, o disposto no Decreto nº 48 .155, de 19 de março de 
2021, rESoLvE:
Art . 1º reconduzir a Comissão da Sindicância Patrimonial instaurada 
pela Portaria/COGE Nº 03/2021, publicada no Diário Oficial do Exe-
cutivo em 27 de fevereiro de 2021, para concluir os respectivos traba-
lhos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação da presente 
portaria .
Art . 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

PorTAriA/CoGE Nº 69/2021
o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual n° 47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com base 
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em 
vista os motivos apresentados pelo Sr . Presidente da Comissão Pro-
cessante e, ainda, o disposto no Decreto nº 47 .890, de 19 de março de 
2020, e no Decreto nº 48 .155, de 19 de março de 2021, rESoLvE:
Art . 1º Substituir os membros da Comissão no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria/CoGE nº 38/2019, publicada no 
Diário Oficial do Executivo em 11 de maio de 2019, pelas servidoras 
vanderlice ribeiro dos Santos, MASP 1 .117 .803-5, Wallace Frank da 
Silva, MASP 1 .371 .808-5, e Tânia Paula Machado, MASP 373 .836-6, 
para, sob a presidência da primeira, concluírem os respectivos trabalhos 
no prazo de 60 (sessenta) dias .
Art . 2° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

PorTAriA/CoGE Nº 70/2021
o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual n° 47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com base 
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo 
em vista os motivos apresentados pela Sra . Superintendente Central de 
responsabilização de Agentes Públicos e, ainda, o disposto no Decreto 
nº 47 .890, de 19 de março de 2020, e no Decreto nº 48 .155, de 19 de 
março de 2021, rESoLvE:
Art . 1º Substituir os membros da Comissão no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria/CoGE nº 43/2019, publicada no 
Diário Oficial do Executivo em 07 de junho de 2019, pelos servido-
res Sinval de Deus vieira, MASP 664 .878-6, Wallace Frank da Silva, 
MASP 1 .371 .808-5, e Tânia Paula Machado, MASP 373 .836-6, para, 
sob a presidência do primeiro, concluírem os respectivos trabalhos no 
prazo de 60 (sessenta) dias.
Art . 2° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

PorTAriA/CoGE Nº 71/2021
o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual n° 47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com base 
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em 
vista os motivos apresentados pelo Sr . Presidente da Comissão Pro-
cessante e, ainda, o disposto no Decreto nº 47 .890, de 19 de março de 
2020, e no Decreto nº 48 .155, de 19 de março de 2021, rESoLvE:
Art . 1º reconduzir a Comissão dos Processos Administrativos Discipli-
nares instaurados pelas Portarias relacionadas no quadro a seguir, para 
conclusão dos respectivos trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar da publicação da presente portaria .

Portarias Extrato publicado no Diário 
Oficial do Executivo do dia

CoGE Nº 73/2018 22 de setembro de 2018 .

CoGE Nº22/2019 26 de março de 2019 .

CoGE Nº04/2021 27 de março de 2021 .

CoGE Nº 07/2021 24 de abril de 2021 .

CoGE Nº 08/2021 24 de abril de 2021 .

 Art . 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .
 Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 24 de junho de 2021 .

 vanderlei Daniel da Silva
 Corregedor-Geral
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